
Justiça  condena  Colt  Linhas
Aéreas  por  irregularidades
trabalhistas
A 15ª Vara do Trabalho de São Paulo condenou a Colt Linhas
Aéreas, em ação coletiva movida pelo Sindicato Nacional dos
Aeronautas, ao pagamento a ex-funcionários das diferenças de
salários atrasados, saldo de salário, aviso prévio, férias
vencidas  e  proporcionais  acrescidas  de  1/3,  13º  salário
proporcional, diferenças de FGTS e multa de 40%.
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